
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE VEREADOR

Senhor Presidente
O Vereador JUVENIL QUIRINO JACONI, infra-assinado, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno c/c Lei Orgânica 

Municipal e demais disposições legais, solicita à Vossa Excelência a inclusão da 

presente INDICAÇÃO PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, e se 

aprovada que seja enviado oficio ao Sr. Marcélio Rodrigues Uchôa, com cópia ao 

secretário municipal de obras (SEMOTRAN), INDICANDO -  LHE, que seja realizado 

o RECOLHIMENTO DO LIXO UMA VEZ NA SEMANA NO DISTRITO DE 

MARECHAL RONDON, pertencente a este Município.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO, que a mencionada limpeza irá proporcionar maior comodidade 

aos moradores e consequentemente manterá o distrito limpo e livre de odores 

advindos do acúmulo de lixo.

CONSIDERANDO, que a necessidade da coleta, transporte e tratamento do lixo 

domiciliar é hoje um processo necessário para alcançar resultados satisfatórios no 

que se refere à qualidade de vida.

CONSIDERANDO, que é necessidade primordial de cada habitante cumpridor de 

suas obrigações um ambiente limpo e com qualidade de vida.

INDICO que que seja realizado o RECOLHIMENTO DO LIXO UMA VEZ NA 

SEMANA NO DISTRITO DE MARECHAL RONDON, pertencente a este Município.

Na certeza de ser atendido, aguardo DEFERIMENTO.


